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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR de

TNTRODUÇAO
O presente documento caÍaáBiza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os dêvidos estudos para a

conkatação de soluçâo que âtenderá à necessidade abaixo especiÍicada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identiÍlcar no mercado â melhor soluÇâopara supri-la, em

observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRTÇÃo DA NECESSTDADE

O Município de Banoquinha realiza aquisiÇão de gêneros alimentícios diversos destinados as diversas secretarias
do município, o que TeqUeT a SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FoRNECIMENTo DE REFEIÇÓES, LANCHES E COFFE
BREAK DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA/CE.

A Contratação de empresa especializada, para fornecimento, sob demanda, de lanches, refeições, Coffee
Break, destinados ao atendimento das demandas das diversas Unidades Administrativas da Prefeitura
Municipal de Barroquinha.

A realização dos serviços poderá ser disponibilizados para eventos realizados exclusivamente pelas
Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal de Barroquinha, entre servidores e convidados,
devidamente identificado pela autoridade competente como evento de interesse desta municipalidade,

Vale ainda considerar que o serviço a ser contratado não e atvidade fim das unidades gestoras, portanto,
não dispomos de expertise, máo-de-obra e material adequado para a correta execução do serviço. Neste
sentido, existe vantajosidade na terceirização do serviço em detrimento a prestação direta pelas unidades
gestoras.

Registre-se ainda que nos termos da legislação e .iurisprudência vigentes, é permitido à administração
pública custear despesas com coffee breaks e afins para suprimento, para eventos institucionais ou
eventuais demandas, desde que sejam estes compatíveis com as atividades finalísticas das unidades
gestoras ou entidade realizadora e que os custos sejam moderados.

2. PREVISÃO HO PUITE.IMENTO ANUAL
A demanda para a prestaÇão de serviços para o fornecimento de refeiçôes, lanches e coffe break destinados
a atender as necessidades das diversas secÍetarias da Prefeitura Municipal de Barroquinha/CE, faz
parte da progÍamaçáo anual desta municipalidade, estando inclusive prevista em orçamento municipal.

3. REQUTSTTOS DA CoNTRATAçÀO
3.1 Trâta-se de contratação parâ â prestação de serviços para o fornecimento de refeições, lanches e coffe break
destinados a atender as necessidades das divêrsas secretarias da Prefeitura Municipal de
Barroquinha/CE, mediante realização de Processo Licitatóíio, na modalidade de Pregáo Eletrônico, nos têrmos da Lei
no 14.13312021. As aquisiçôes/serviços deveráo estar em acordo com a Legislaçâo vigente em especial com as Normas
Sanrtárias vigentes.

3.2 Além disso, a Contratada deve cumprir com todâs as obrigaçôes, assumindo exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perÍeita execuçâo do objeto, e deverá ainda fornecer, os itens âlimentícios
acompanhados de pratos descartáveis de 1Scm, copos descartáveis de 2OOml, talheres descartáveis e
guardanapos (todos esses itens em quantidade suÍiciente para atender toda a demanda e quando for o
caso em embalagem devidamente adequada (marmita).

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A previsão da Consultoria Técnica para contrâtaçáo do objeto, durante o período de 12 (doze) meses, é a que segue
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A
SECUL SESA QTO

TOTÂL

I 1000 '1000 I 000 2000 9500

KIT LANCHE: Fornêcimento (b lanche @mposto nas
sêguintes opÉes
OPÇAO 1: misto quênte, composlo de 2 fatias de páo de
forma, ou páo integral, com uma fatia de quaijo mussarela,
uma fataa de presunto de pêru ou suíno, sem €pa de gordura
ou chestêr.
OPçÃO 2: €choro quênte, mposto de páo tipo hot dog,
selsicha, batata palha e molho dô tomatê; chssseburguer,
@mposto de páo bola, uma fatia ds queijo mussarela.
OPçÃO 3: hambúrguer de carnê ou frango, embalados
individualmente, garantindo as @ndiçõês na@ssáÍias ê
higiêne). Em ambos os lanchês, devsrão viÍ acompanhados
das seguintes bêbidas: 01 Rêfrigerante de primeira linha (lata
de 350 ml, saborês: (mla, @la ('0 açu€Í"/Diêt), laranja, uva,
limáo ou guaraná) ou sucos (caixinhâ de 200 ml) de sabores
diversos. Os prodúos dêveráo ser embalados
individualmente, gaÉntindo es condiçó€s nêcessárias de
higienê. Assim @mo o rafÍigeíante ou suco deverão ser
entregues em €ixes térmicas pâra seÍem seruidos em
têmperâtura ideal para @nsumo. A empresâ dêverá fome@r
os des€rtávêis, como copos e pratos des@rtáveis, talhêrâs ê
guardanapos. A sntrsgâ dovêrá sr efetuada no Município dê
Barroquinha/CE, com as devidas condiçóes adequadas dê
armazenamento e transporte.

UND 500 1000 2000 1 000

2 4420

COFFE BREAK. deve @nter: Cafá, lêitê, tapioca, 02 tipos dê
Bolo (milho, Íofo, mesclado, leitê), páo com patê salgados,
queijo. presunto, frutas, dois tipos de su@s a ampresa d6vará
forneer @pos, talhêres pratos ê ouardanapos des€Ítávâis.

UND 200 600 800 300 1 000 300 1 000

SALGAOOS VARIADOS de queijo, €me e frango, feito êm
massâ e íritado Embalados êm plástico Íilme e lacrados
contêndo cada êmbalagom í00 unidâdB de salgados
variados.

EMB 200 500 1000 200 50 300 50 I 000 3300

II. REFEIÇÔES E QUENTINHA

ITEM DEscruçÃo FUNDE
B

S'TU INFR
A

SECUL
T SESA QTD

TOTAL

4

FORNECTMENTO OE REFETçÃO COM PERCAPTA DE
600cR (rNcLUSo ÍALHERES DESCARTÁVEts E
EMBALAGEM PARA ENTREGA) CONTENDO:NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE CARNES, UM TIPO OE SALAOA VERDE OU
COZIDA, UMA PoRÇÃo DE PAçocA DE CARNE oE
CHAROUE oU FARoFA DE TRIGo, UMA PoRÇÂo OE
BAIÃO OE DOIS COM QUEIJo oU UMA PoRÇÃo DE
ARRoz BRANco/ARRoz A GREGA coM UMA poRÇÃo
DE FEUÃo E UMA PoRÇÃo DE MACARRÂo, UM
REFRIGERANTE EM LATA 35OML COLA, GUARANÁ,
LARANJA oU LIMÃo

UND 200 600 420 220 1 000 2500 1000 1 000 7340

REFEIçAO EM OUENTINHA TIPO MARMITEX 6OOG -
coMposrA poR ARRoz, FEUÁo, MACARRÃo , SALADA
E DUAS OPÇÔES OE PROTEíNAS, SENDO AS PROTEiNAS
FRANGO. CARNE SUINA OU BOVINA.

UND 200 600 420 220 1 300 2500 1 300 3000 9940

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1 Nesta análise verificou-se que, diante do tipo de serviço, as contrataçÕes ocorrerem de maneira
similar em outros órgãos da administração pública, com solicitações de acordo com a estimativa de
público presente no evento, sendo a unidade de fornecimento por pessoa participante;

5.2 A outra solução poderia ser adquirir apenas os itens alimentícios, porém o serviço embutido e demais
itens de organização são fundamentais. A aquisição/contratação separada dos itens materiais e do
serviço não são eficientes, pois gera um trabalho que esta administração não consegue absorver com o
número de servidores muito aquém do necessário;

5.3 Os serviços a serem contratados são classificados como "bens e serviços comuns: aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado", nos termos do inciso Xlll, do Art. 60, da Lei 14.133, de 2021;

6. ESTTMATTVA DO PREÇO DA CoNTRATAÇÃO

Após levantamento dos serviços que deverâo compor o objeto do Processo Licitatório, foi realizada pesquisa de preços, de
forma que a estimativa de preços apresenta-se no quadro abaixo:
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7. DESCRTÇÃO DA S0LUÇÃ0 COMO UM TODO

7.1 A realização de licitação para contratação, através do sistema de registro de preços, de uma empresa
especializada para prestação de serviço de fornecimento de refeições - (Coffee break, lanches e refeições);

7 .2 Porlanto, poderá ocorrer a utilização da modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços
(SRP), justificando por enquadrar-se na hipótese do art. 40 lnc. ll e nas condições do art. 82 parágrafo 50,

uo

OTD
TOTAL

VALOR
UNIT.

VALOR
GLOBÂL

ADU sEc.
EDUCAçÃo FUNDEB

LANCI

ESFORTE SECULT SESA

1

KIT LANCHE: Foínecimento de lanchâ
@mposto nas seguintes opçóês.
OPçAO í: misto quênte, omposto de 2
fatias de pâo de foma, ou pão intêgral,
com uma fatia de queÍo mussarela, uma
fatia de presunto de peru ou suíno, sem
€pa _de gordura ou chester.
OPÇAO 2: €chorro quente, composto
dê páo tipo hot dog, salsicha, batata
palha ê molho de tomâte;
cheêseburguer, composto de páo bola,
uma fatia dê queúo mussarela
OPÇÃO 3. hambúrguer de carna ou
frango. embalâdos individualmente,
garantindo as condiçôês nê@ssárEs e
higiene) Em ambos os lanches,
deveráo vir a@mpanhados das
sêguinlês bebidas: 01 RefÍigerante da
primeira linha (lata de 350 ml sabores:
(@la. mla ("0 açuer"/Oiêt), laranJa, uva,
limáo ou guaraná) ou su6s (caixinha de
200 ml) de sabores diversos. Os
produtos deverão ser ambalados
individualmênte, garantando as
condiÇões neessárias de higiêns.
Assim como o refrigorante ou su6
deveráo ser entreguês om €txas
térmi€s para serem seryidos em
temperatura ideal para @nsumo. A
emprêsa dêvêrá Íornecer os
des€rtáveis, 6mo copos e pratos
desÉrtáveis. talheres e guardanapos. A
entÍega deveÍá ser afetuada no
Municipio de 8âtroquinha/CE, com as
devidâs ondiçóes adequdas de
armazenamento e transpoíê.

UND 500 1 000 2000 '1000 1000 1 000 1 000 2000 8500
RS 25 28 R$ 214 880.00

2 1000 4120 RS 35.13 R$ 144.735,60

COFFE BREAK. dêve @ntar: Cafá,
leite, tapioG. 02 tipos de Bolo (milho,
fofo, mêsclado. leite), páo com pâtê
selgedos, queijo, presunto, frutas, dois
tipos de sucos a empresa devará
fornê@r copos, telhorâs pratos s
quardanapos des€rtávêis.

UND 200 600 800 220 1 000 300

3

SALGADOS VARIADOS dê queÍo,
carne e frango, feito em massa e fritado.
Embalados em plástico filme e
lacrãdos contendo cada êmbalagêm
í00 unidadês de saloados vâriado3.

EMB 200 500 1000 200 300 200 50 1 000 3250 R$ 57,37 RS 186.452.50

TOTAL R$ 546.068 10

REFEçÔES

UNIT GLOBAL
SESASECULTFUNDEB ESPORTE INFRA QTD

TOTAL
ITEM DEscRçÂo

4

FORNECIMENTO DE REFEIçAO COM
PERCAPTA DE 6OOGR. (INCLUSO
TALHERES DESCARTAVEIS E
EMBALAGEM PARA ENTREGA)
CONTENDO:NO MiNIMO, DOIS TIPOS
DE CARNES, UM TIPO DE SALADA
VERDE ou coztDA, UMA PoRÇÃo
DE PAÇOCA DE CARNE DE
CHARQUE OU FAROFA DE TRIGO,
UMA PORÇÃo DE BAIÃo DE DoIS
COM OUEIJO OU UMA PoRÇÂo DE
ARROZ BRANCO/ARROZ A GREGA
coM UMA PoRÇÃo oÊ FEUÃo E
UMA PoRÇÁo DE MACARRÃo, uM
REFRIGERANTE EM LATA 35OML
CoLA. GUARANÁ. LARANJA oU
LIMÃO

UND 200 600 820 220 1 000 1 000 1 000 6340
R$ 23,10

R$ 146.454,00

REFEIÇÃO EM QUENTINHA TIPO
MARMITEX 6OOG. COMPOSTA POR
ARRoz, FEUÁo. uecaRRÁo
SALADA E DUAS oPÇÓES - DE
PROTEINAS, SENDO AS PROTEINAS
FRANGo CARNE suíNAou BovrNA

UND 8640

R$22.47

R$ 194.í40.80204 600 820 2500 1 300 1 300 3000

RS 3, .594.80

ITEM DEscRrÇÃo UND INFRA SETUR

UNO ADi/t
SEC.

EDUcAçÂo

VALOR VALOR

2500

5
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ambos da Lei no 14.13312021, ou seja, quando há necessidade de
conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parcelada, co
exigências estabelecidas neste instrumento;

7.3 Dessa forma, a solução que melhor se adequa às necessidades das diversas Unidades Administrativas
do Município de Barroquinha, é a contratação de serviços por meio da solução acima citada. Com base no

histórico das contratações, e nas contratações previstas, não é possível definir previamente e com exatidão
a quantidade de serviços utilizados em cada demanda;

7.4. Yale destacar que a execução dos serviços se dará de acordo com a necessidade das Unidades
Gestoras do Município de Barroquinha, de modo que a empresa não executará, necessariamente, toda
integralidade dos quantitativos de cada um dos tipos de eventos objeto do contrato. Esse quantitativo de
itens para cada evento poderá variar para mais ou para menos, de acordo com a necessidade específica
de cada evento;

7.5. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais
especificidades do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1 O inciso ll do § 2o do art.40 da Lei 14.13312021 exprime a necessidade do parcelamento para

proporcionar compátitividade às empresas que compôem o mercado e economicidade à Administração
Pública que ampliará as possibilidades de contratar com melhor qualidade e menor preço, permitindo,

com isso, a participação de um número maior de empresas.

ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que

possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade;

8.2 Como regra geral, devemos seguir o princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso (Art. 40, V, b) A esse respeito, o Tribunal de Contas da União editou a

Súmula n.247, transcrita a seguir:

"É obrigatória a admissão da adjudicaçâo por item e não por preço global,

nos editais das licitaçôes para a contratação de obras, serviços, compras
e alienações, cujo objeto seja divisÍvel, desde que não haja prejuízo para

o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista

o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não

dispondo de capacidade para a execuçâo, fornecimento ou aquisição da

totalidade do objeto, possam fazê)o com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitaçâo adequar-se a essa

divisibilidade."

8.3 A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado
pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela

redução de custos e despesas para a Administração contratante

A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de oportunidade a

todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do interesse público, tudo a flm de cotejar
propostas para escolher uma ou algumas delas.

Para esta licitação será utilizado o Sistema de Registro de Preços, as aquisições serão demandados de acordo com a
necessidade da Administração e o valor a ser pago a empresa.

Por fim, a aquisição do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, em conformidade com oprincípio do

parcelamento, a contratação será por LOTE, e visa melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, além

da ampliação da competitividade.

Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Por Lote por ser aquele que melhor

reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que

os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores

insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitãntes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronizaçáo, logística e

e
de
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gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o objeto
agilidade no julgamento do processo. A
de julgamento menor preço por ltem, para o objeto em tela se torna

mo: Falta de padronizaçáo, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica,
além do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte,
podemos concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são
discricionárias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter
mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar
contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiência
dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão justiflcada, visa aumentar o
desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as
peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos
entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o
planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse
Público.

lmportante salientar ainda que esta Administração pretende contratar produtos que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE, poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos", vários
autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho.

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para
diminuição de cusúos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor
o cusúo unitário, que em decorrência do barateamento do custo da
produção (economia de escala na ind(tstria), quer porclue há diminuição da
margem de lucro (economia de escala geralmente encontrada no
comércio)".

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em umúnico item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.16712012-TC
000.43112012-5 - TCU - Plenário - Relator: José Jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acordão no 73212008, no seguinte sentido:

" ... a guesúão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base
em cada caso, pors cada obra tem as suas especificidades, devendo o
gestor decidir analisando qual a soluçáo mais adequada no caso concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por adotar o
critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1 A contratação ora proposta objetiva tornar possível a disponibilizaçáo de ferramentas necessárias
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9.2 Eficácia Dispor de rápido serviço de alimentação, quando necessário, para atender aos demandas
das diversas Unidades Gestoras da Prefeitura Municipal de Barroquinha.

9.3 Eficiência: Um processo bem planejado o qual proporcionará um bom fornecimento de serviço de
alimentação que possibilitará uma maior seguranÇa para as demandas internas solicitantes dos
serviços que poderem atender aos eventos solicitados com maior planejamento;

9.4 Melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponÍveis: Seleção do
fornecedor com melhor preço dentro da especificação estipulada pela Administração Pública Municipal

9.5 Melhoria da qualidade de produtos ou serviços oferecidos à sociedade: Os serviços de são
solicitados e oferecidos à sociedade como forma de receptividadê e de integração. Além disso, alguns
eventos são de longa duraçáo e, nesse sentido, elaborar pausas para o descanso, com pequênos
lanches, são fundamentais para a qualidade do evento e o bem-estar dos participantes;

9.6 Vale ainda considerar que o serviço a ser contratado não é atividade fim do Órgão, portanto, não
dispomos de expertrse, mão de obra e material adequado para a correta execução do serviço. Neste
sentido, existe vantajosidade na terceirização do serviço em detrimento a presteção direta pelo órgão;

10. PROUDÊNCAS PRÉVhS AO CONTRATO

Por se tratar de serviço comum, de atividadês rotineiras e conhêcidas pêlas empresas do ramo, não se identiÍica a
necessidade de providências complementares. Da mesma forma, náo há necessidade de transiÉo contratual,

especialmente pelo fato de que náo há contratos vigentes para este objeto.

11. CoNTRATAçoESCORRELATAS/TNTERDEPENDENTES

Náo se faz necessária a realizeção de conÍataçóes correlatas e/ou interdependentes para a viabilidadedesta demanda

12, IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se aplica ao objeto pretendido para a contrataçâo.

I3. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP

Diante do exposto entende-se fundamental, a prestação de serviços para o fornecimento de refeiçóes, lanches e
coffe break destinados a atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal
de Barroquinha/CE

Entende-se como viável e razoável a contratação por meio de p licitatório, mediante a levântamento dao
necessidade dêscrito neste ETP, para atender 0 interesse público, have a previsão e viabilidade fina a

fosÉ D ER PEREI DOS SANTOS
SEC IO DE PLANEJAMEN

JOSE MAU G HÃEs IÚNIoR
SECRETÁ INF STRUTURA E

PU OS

EVA RO TEL VERAS
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ANEXO II.TERMO DE REFERÊNCA *a.,r^*

1, OBJETO
A presente licitação tem por objeto a sELEÇÃo DE REGISTRo DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÔES, LANCHES E
COFFE BREAK DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA/CE.

2. DA ESPECTFTCAÇÃo DO OBJETO

0s itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergênciae existente

entre a especificação dos itens que compoem o objeto descrito no site da plataforma da BLL Compras e a es pecificação

constante deste Termo, prevalecerão as últimas.

t*,
§.t,so

UJ
Fls

VALOR
UNIT,

KIT LANCHE: Fornêcimento de lanche
@mposto nas seguintes opÇões.
OPçÃO 1: misto quênte, composto de 2
fatias dê páo de foma, ou páo integral,
com uma fatia de queijo mussarela, uma
fâtia de presunto dê peru ou suíno, sem
capa _de goÍdura ou chester.
OPÇAO 2: cachorro quente. @mposto
de páo tipo hot dog, salsicha, betata
palha ê molho de tomate,
cheeseburguer composto de páo bola,
uma fatrâ de querjo mussarela.
OPÇÂO 3: hambúÍguer de €rne ou
frango, embalados individualmente,
garantindo as condiçóes nêcêssárias e
higiene). Em ambos os lanchês,
deveráo vir âcompanhados das
sêguintes bebidas: 01 Refrigêrante de
primeira linha (lata de 350 ml, sabores:
(@la, cola ("0 açúcâl/Diet), laranja, uva,
limáo ou guâraná) ou sucos (€ixinhâ de
200 ml) de sabores divêrsos. Os
produtos devêráo sêÍ embalados
individualmênte, garantindo as
condições nêcessárias de higiênê.
Assim como o refrigerante ou suco
deveráo ser entÍegues em cixas
térmi€s para sêrem seruidos em
temperatura ideal pâra consumo. A
empresa deverá fornecêÍ os
des€rtávêis, como mpos e pratos
des€rtáveis, talheres e guardanapos. A
entrega deverá ser efêtuada no
Município de Baroquinha/CE, @m as
devidas condiçôes adequadas de
armazenâmento e transporte.

500 1000 2000 1 000 1 000 1 000 1000 2000 9500 R$ '18,21 R$ '172.995 00

2

COFFE BREAK, deve contêr: Café,
leile, tapioca, 02 tipos de Bolo (milho,
fofo, mesclado, leite), páo mm patê
salgados, queijo, presunto, frutâs, dois
tipos de sucos a empresa deverá
fornecer copos, talheres pratos e
guardanapos desÉrtávêis.

UND 200 600 800 220 1000 300 300 1 000 4420 R$ 17.89 R$ 79.073,80

SALGADOS VARIADOS de queijo,
€rne e frango, feito em massa e fritado.
Embalados em plástico Íilme ê
lacrados contendo cada embalagem
100 unidades dê salqados variados.

EMB 200 500 1 000 200 300 50 50 1 000 3300 R$ 48,04 R$ 1 58.532,00

TOTAL Rt 410.600,00

200 600 22A 2500 1 000 1 000 1 000 73/0 R$ 28.40 R$ 208 456.00

FORNECIM
PERCAPTA DE 6OOGR
TALHERES tsE
EMBALAGEM PARA ENTREGA)
CONTENDO:NO MiNIMO. DOIS TIPOS
DE CARNES, UM TIPO DE SALADA
VERDE oU coz|oA. UMA PoRÇÃo
DE PAÇOCA DE CARNE DE
CHARQUE OU FAROFA DE TRIGO,
UMA PoRÇÃo DE BAIÂo DE DoIS
COM QUEIJo oU UMA PoRÇÃo DE
ARROZ BRANCO/ARROZ A GREGA
coM UMA loRÇÃo DE FEUÂo E
UMA PORÇAO DE MACARRÂO, UM

4 UND

LOTE I - LANCHES

ITEIIiI DEscRrçÂo UND ADM
sEc.

EoUcAçÃo FUNDEB ESPORTE INFRA SETUR SECULT SESA OTD
TOTAL

VALOR
GLOBAL

UND

LOTE [ - REFE|ÇÕES E QUENTTNHA

ITEM DEscRiÇÃo UND ADIt/t
§EC.

EDUcAçÂo FUNDEB E§PORTE INFRA SETUR SECULT SESA QTD
ÍOTAL

VALOR
UNIT

VALOR
qLOBÂL

820
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REFRIGERANTE EM
coLA, cUARANÁ,
LIMÁO

LATA 35OML
LARANJA OU

200 820 220 2500 1 300 1 300 3000 9940 R$ 21,83 RS 216.990,20

REFEIçÃO EM QUENNNHA TIPO
MARMITEX 6OOG _ COMPOSTA POR
ARRoz, FEUÀo, MACARRÃo
SALADA E DUAS oPÇÔES. DE
PROTEINAS, SENDO AS PROTEINAS
FRANGo oARNE suíNA ou BovtNA.

R§ .446.20

UJo

3. DA UGÊNCh

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 daLei 14.13312021.

4. FUNDAMENTAÇÃo DA CoNTRATAÇÃO

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Topico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual da Administração, conforme
constada informações básicas deste termo de referência.

5. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COIVIO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6 REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

6. í . Sustentabilidade:

6.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

6.2. Da exigência de amostra

6.2.1. Não serão exigidas amostras

7. Subcontratação

7 .1. E admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

7 .1 .2. E vedada a subcontratação completa do objeto da contratação, devendo ser limitado ao máximo

de 50% (cinquenta por cento) do contratado e desde que haja anuência por parte da administratação.

8. Garantia da contratação

8. 1 . Não haverá exigência da garantia da contratação dos artioos 96 e seouintes da Lei no 14.1 33,

de2O21, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

UND 600
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8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser rea
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8.6. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçâo da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

9 Fiscalização

9.1 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

í 0 Fiscalizaçáo Técnica

'10.1 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117. §1o)

í0.3. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscaltécnico do contrato emitirá notificação
para a correção da execução do contrato, determinando ptazo para a correção.

10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

í 0.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

1 í Fiscalização Administrativa

11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

1í.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
aluará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

í2 Gestor do Contrato

12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

C
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1 2.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do co SA

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as mêdidas adotadas, informando, s

autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência.

12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutênção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pêlo contratado,
com menção ao seu desempênho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, ê a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

12.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sançóes, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. '158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso..

12.6. . O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçóes sobre a consecução dos
objetivos que tenham justiflcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da AdministraÇão.

12.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procêdimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

í 3.í. Recebimento

1 3. í . 1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsávêl pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta.

13.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especrficações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

'13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no pqzo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificaçáo da qualidade
e quantldede do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

13.1 .4. O prazo parc recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,por igual período,quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento
das exigências contratuais.

13.1.5. . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o têor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissáo de Nota Fiscal no quê pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

13.1.6. O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

artnÚcnle ou

í3 CRITÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

U



?eíÍnanenle qe

J
Fls

iiriiftdüi§HA
definitivo.

13.1.. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá

LlJo
c t.

a responsabilidade civil pela sol

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

13.2 Liquidação

13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art.

70, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022

13.2 O ptazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem olimite

de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133 de 2O21

13.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e)ovalorapagar;

13.4. O eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis.

13.5, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

13.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital, incluindo arazâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do

orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas

13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada a notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

13.8.1. Persistindo a irregularidade, o contratantedeverá adotaras medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

13.8.2 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato.

14 Prazo de pagamento

14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
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liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
77, de 2022.

14.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do ptazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE.

í5 Forma de pagamento

15.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta)dias contados da execução mensaldos serviços ou entrega dos
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente.

15.2, QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERA SER
EMTTTDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A |DENT|F|CAÇÃO DA |NSCR|ÇÂO ESTADUAL E

O RECOLHIMENTO DE ICMS
15 2 1. QUANDo SE TRATAR DE PRESTAÇÃO Oe SERV|ÇoS, O DOCUMENTO FTSCAL DEVERA SER EMTTIDO PELA
FAZENDA D0 MUNICíPIO, COM A tDENT|F|CAÇÂO DA TNSCR|ÇÃO MUNtCtpAL E O RECOLHTMENTO DE tSS.
15.22. QUANDo SE TRATAR DE FORNECIMENTo DE PRODUToS E SERVTÇOS pELo MESMo FoRNECEDoR, AS
NOTAS APRESENTADAS (PRODUToS E SERVTÇOS) DEVERAO TOTALTZAR O VALOR DA PROPOSTA
VENCEDORA.

15.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitaçã0.
15.3.1 . O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informaçoes que o município vir a requisitar que constem
no referido documento.

15,4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o
Município do ressarcimento de qualquer prejuÍzo para a proponente vencedora.

15.5. 0s preços não serão reajustados.

15.6. 0 preço registrado poderá ser revisado quando houver alteraçâo de valor, devidamente comprovada, podendo
ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.13312021 e alteraçôes, mediante requerimento a ser formalizado pela
proponente vencedora.

u
U

í6.
16.1

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA:
As despesas provenientes da execução da Ata de Registro e Preços correráo por conta das Dotaçoes

Central - Prefeitura inha,Orçamentárias próprias, consignadas
informado na lavratura do contrato.

nos orçamentos da Unidade

losÉ DOS SANTOS
SE DE PTANEJAMENTO, ADMINI E FINANçAS

L
EDIVAN PEREIRA DE SOUZA

RA E SERVIÇOS SECRETÁRIO DO TURISMO, MEIO AMBIENTE,
D LVIMENTO RURAL E PESCA

SECRETÁRIO DE

Áruo oa I

J-C#
ESPO

SIMONE ALVES

R

ARTEIRIANA BENTO DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDU CAÇÃO

THATES RA ROCHA SOARES

S

SECRETÁRIA DE SAÚDE

-

SECRETÁRIO DE CULTURA
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ANEXO III. MINUTA DO CONTRATO

Contrato no

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI

O MUNICIPIO DE BARROQUINHA, POR INTERMEDIO

DO(A)EA
EMPRESA

O Município de Barroquinha, pessoa jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) Secretária
de............. .............com sede no(a) na cidade de

.. /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o no ............ .., neste ato
representado(a) pelo(a) Secretário (a) de ......, Sr. (a) .. . . ., inscrito no CPF
sob o no ............. ....... e RG no ......, doravante denominado CONTRATANTE, e

:l:l :"::l' , t;;";;;L''::§l?'. 
.NPJ+H,T# '.;;; ;,; ;;;J.?i.Xi:Í"';?

. . 
_ 
. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e
em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - ucÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de Dezembro de2024, contados do(a)

ITE
M

ESPEGTFTCAÇÃO DO tTEM UNIDAD
EDE

MEDIDA

QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

2

3

partir da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021

1.2. Objeto da contratação:
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao a

competente, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos
permitida a negociaçáo com o contratado.
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CLÁUSULA TERGEIRA - MoDELos DE ExEcUçÃo E GESTÃO CONTRATUAIS

3. 1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . E admitida a subcontrataçâo parcial do objeto, nas seguintes condiçôes:

4.2. É vedada a subcontrataçáo completa do objeto da contratação, devendo ser limitado ao máxtmo

de 50% (cinquenta por cento) do contratado e desde que haja anuência por parte da administrataçâo.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art. 92. V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

cúusulA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V ê Vr)

6 í O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. Vt

7.1. Os preços tnicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao Consumidor Amplo

- IPCA, do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE), exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7 .7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oíicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse paru a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no ptazo máximo de 30 (trinta) dias

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de clausulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - OBRTGAçÕeS OO CONTRATADO (art. 92. XlV. XVr e XVll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor @);
9.3. Comunicar ao contratante, no ptazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 't37. ll, da Lei n.o 14.133. de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados,
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
ptazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

Ir
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8.1. São obrigações do Contratante:
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responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
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relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.1 í. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráqrafo
único, da Lei n.o 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
ll, d, da Lei no 14.1 33, de 2021.
9.í6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
9.17. Entregar os produtos/objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
9.18. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.19. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
9.20 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual.
9.21. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
9.22 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.23. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçÕes de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
9.24. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9.25. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
9.26. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
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entregue oficialmente.
9.27. A CONTRATADA deverá manter controle de qualidade e absoluta
manipulação, armazenamento e transporte dos alimentos, bebidas e demai
procedimentos de Boas Práticas para Serviços de Alimentação.
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9.28. Todos os custos @m o fornecimento são de responsabilidade da CONTRATADA, incluindo a
preparação dos coffee breaks e lanches, acondicionamento, embalagens, descartáveis, transporte
(delivery), conferência da entrega junto com o representante do CONTRATANTE.
9.29. lniciar o fornecimento de coffee breaks no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas apos a
assinatura do contrato, quando for o caso da solicitação da contratante;
9.30. Efetuar a entrega de acordo com as condições e prazos propostos, bem como substituir, às
suas expensas, as partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo máximo 30 minutos;
9.31. Serão recusados os alimentos/produtos cujas especificações não atendam às descrições do
objeto licitado.
9.32. Entregar quaisquer dos itens listados no cardápio, conforme as especificações e dentro dos
limites e quantitativos previstos neste instrumento;
9.33. Manter controle de qualidade e absoluta higiene no preparo, manipulaçáo, armazenamento e
transporte dos alimentos, bebidas e demais itens;
9.34. Fazer acompanhar, ao término de cada evento, a respectiva nota fiscal, na qual deve haver
referência ao processo licitatório e a respectiva nota de empenho da despesa, na qual deverá constar
o objeto do presente contrato com seus valores correspondentes.
9.35. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao contratante ou a terceiros em
razáo de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos prepostos, se for o caso, independentemente
de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita.
9.36.Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do Contratante;
9.37 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução
do contrato a ser firmado;
9.38 Manter os seus funcionários, quando do fornecimento e distribuição dos coffee breaks, sujeitos
às normas disciplinares do Contratante, porém sem qualquer vínculo empregatício com o referido
contratante;
9.39. Manter os seus empregados e prepostos em adequadas condições de higiene, segurança e
saúde, no local do fornecimento de lanches tipo coffee break, com uso constante e rigorosamente
fiscalizado de uniformes, identificados por crachá e acessórios descartáveis como luvas, toucas,
sapatos, dedeiras e outros equipamentos (EPls) indispensáveis para a execução do proposto no objeto
do presente instrumento, devendo substituir, imediatamente, qualquer deles que seja considerado
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do contratante;
9.40. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração (seja qual for), desde que praticada por seus
empregados no recinto do Contratante;
9.41. Fornecer as refeições e/ou lanches em rigorosa e estreita conformidade com as exigências e
condições estabelecidas, bem assim, em consonância com o cardápio e quantidades fixadas e
solicitadas pelo Contratante, sendo de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante contratado a
preparação, acondicionamento, transporte e distribuição, devendo os alimentos ser transportados em
cubas fechadas e totalmente higienizadas; de modo a atender as exigências da vigilância sanitária.
9.42. Prover todos os meios necessários à garantia do pleno atendimento das obrigaçôes ora
assumidas, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
9.43. Não transferir a terceiros o contrato a ser firmado, por qualquer forma e nem mesmo
parcialmente, como também, não subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
9.44 Assumir todos os custos com o fornecimento, incluindo a preparação do coffee break,
acondicionamento, embalagens, louças, copos e talheres, descartáveis, transporte (delivery),
conferência da entrega junto com o representante do Contratante e também auxiliar responsável pela
organização, reposição dos alimentos, bebidas e demais itens constantes do coffee break e
recolhimento;
9.45. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Contratante;
9.46. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os
seus empregados no decorrer do fornecimento e distribuição dos coffee breaks ou em conexão com
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em dependência do Contratante;
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eles, ainda que a
9.47. Assumir todos os rgos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, ao
fornecimento e distribu refeições e/ou lanches, originariamente ou vinculados por prevenção,
conexão ou continência;
9.48. Assumir a idade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do
respectivo contrato;
9.49. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, obrigando-se a atender
prontamente às reclamações, bem

alidade que verifica
como a dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de

qualquer anorm r quando da execução do contrato a ser firmado;
9.50. Manter as áreas,destinadas em seu uso dentro dos padrões de higiene exigidos pelas
autoridades sanitárias
9.51. Coletar amostras de todos os componentes dos coffee breaks, mantendo-os em refrigeração por
48 (quarenta e oito) horas. Na eventualidade da ocorrência de intoxicação alimentar, devérá oferecer
todas as condições e facilidades ao contratante para que este determine a realização de análise e
exame laboratorial dos itens do coffee break.
9.52. Fornecer os produtos em perfeitas condições de conservação e higiene, ficando proibido o
reaproveitamento de alimentos.
9.53. Suportar todos os ônus decorrentes de eventuais intoxicações alimentares, relativos aos
alimentos fornecidos, quer os relativos a atendimento médico ambulatorial, quer os relativos a
atendimento hospitalar, responsabilizando-se pelas remoções que se fizerem necessárias.
9.54. Responsabilizar-se inteiramente por quaisquer inconformidades detectadas nos alimentos
fornecidos, eximindo o Contratante de qualquer situação geradora de prejuízos aos consumidores,
decorrente do fornecimento de alimentos estragados ou fora do prazo de validade.
9.55. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados ao
Contratante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais do
fornecimento de lanches tipo coffee break.
9.56. lnformar aos seus empregados da proibição de retirarem-se dos prédios ou instalações do
Contratante portando volumes ou objetos, sem a devida autorização da fiscalização do contraio.
9.57. Cumprir a programação dos fornecimentos elaborada pela Administração de forma a garantir as
condições de rapidez e segurança necessárias.

cLÁusuLA DÉctMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92. Xil)
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA PR|METRA - rNFRAÇÕes e SANÇôES ADMIN|STRATIVAS (art. 92.
xrv)

1 1 .1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato:

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coretivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de de 2013

11.2 Serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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nas alíneas "b", "c"

de penalidade mais
grave (art. 156. § 40, Ca Lei no 14.133, de 2021);

iii.Declaração de inidorreidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "ê", "f', "gu e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133. de 2021).

iv.Multa:
1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 1S (quinze) dias;
2. Moratoria de 0,70%o (sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), peta inobseruância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i.O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas c/áusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021)

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o. da Lei no 14.133, de 202í).

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (ad. 156, §1o. da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgáos de controle.

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ar1. 159).

11 .7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ri;tfittüiiNl,Li
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i.Advertência, quandop contratado der causa à ineiêcução parcial do contrato,
justificar a imposição de penalidade mais grave
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àou para provocar monial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções a
jurídica serão estendid seus administradores e sócios com poderes de admin
jurídica sucessora ou à do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Co observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análiqe jurídica prévia (art. 160, da Lei no'14.133, de 2021).

11.8 O Contratante deverá , no ptazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, infdrmar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei no 14.133. de 2021).

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

11.10 Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na

forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XtX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que r'sso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administratiyas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

12.4.3 lndenizações e multas.
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configura obice para o reconhecimento do desequi
concedida indenização por meio de termo i
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12.5 A extinção d
financeiro, hipotese

o conÍrato não
em que será

caput, da Lei n.o 14.133..de 2021).

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, ecorsmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou gue deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou porafinidade, até oterceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133,de2021).

CLÁUSULA DECITIA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA (Art. 92. VIII)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Barroquinha, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada: As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob
a rubricas:

Dotação orçamentária _ _;
Elemento de despesa: _;
Sub elemento de despesa: _;

cLÁusuLA DÉCttrA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. llr)

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133. de 2O21 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codiqo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

cLÁusuLA DÉcti,tA eutNTA - ALTERAçoES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discip lina dos arts. 124 e intes da Lei no

14.133. de 2021

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no I 4.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉclMA sExrA - puBLtcAçÃo

16.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais legais,
preconizados na forma da lei Lei Federal 1 .133, de 2021

cLÁusuLA DÉctMA sÉTtMA- FORO (art. 92. §ío)
17.1 Fica eleito o Foro da Justiça de Barroquina-CE, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92. §'to, da Lei no 14.133/21.
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DE XXXXXXXXXXX DE 2024I

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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ANEXO IV

DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA

DADOS DA EMPRESA:
Razâo Social:

CNPJ/MF:
Endereço:
Município/UF: CEp:
Telefone. ( )E-mail:

DADOS DO REPRESENTANTL LEGAL (para assinatura dos documentos legais).
Nome:CPF:

Endereço:
Município/UF:
Telefone. ( )E-mail:
Possuiassinaturaeletrônica:( )SlM ( ) NÃ0

RG

/9
C.PL

d€

CEP:

Observacão í: Caso o indicadO seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá constar
no ato constitutivo ou no cqtrltrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, devendo estar
expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
Observacão 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento
procuratorio, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:
Agência:

em de_20_

ldentificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante

Conta corrente.
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ANEXO V
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MoDELo DE DECLARAÇÃO ÚUCn

(Razão Social) , inscrita no CNPJ/MF no

sediada no endereço , na cidade de

ffi BflJ§üffi''Jfi i'Jf [: ff ílà,?!1,, *, * 0,,.,,,, o i :[lã fll:.i: ['., -* *.;3XI
em referência, QUE.

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, daConstituição;
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos llle lVdo art. 10 e no inciso llldo art. 50 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em ôúras normas específicas;
d) lnexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do

Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administraçâo
Pública de Banoquinha ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso lll e lV do art. 156 da Lei 14.13312021)',
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

0 Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018,
g) Conhece na Íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condiçoes impostas nele e em seus anexos, ao
passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no

instrumento convocatório;

h) Atende aos requisitos de habilitaçã0, e o declarante responderá pela veracidade das informaçoes prestadas,

na forma da lei(art.63, l, da Leino 14.13312021).

de de2024

Nome e assinatura do representante legal da empresa
CPF:

§.e
ê0o

l-Ll
cr

/
L.
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ANEXO VI. MINUTA
ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

N.o.........

A Prefeitura Municipalde Barroquinha, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... Sr. (a) Secretário (a) de
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS no .......1202..., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Editalde Licitação no...................., sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abrilde 2021, e em conformidade com as disposiçôes
a seguir:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s)
no(s) item(ns) do Termo de ReÍerência, anexo do edital de Licitação no ..........120... que e parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFTCAÇÕES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, as quantidades, fornecedo(es) e as demais condiçôes
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ECEDOR:

!TEM SOCIAL:
NPJ:

DEREÇO:
PRESENTANTE LEGAL:

PF:

ESPECTFTCAÇÃO

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PART|CIPANTE(S)

3. 1 . O órgão gerenciador será a Secretária de .. .. .. .. . .. .. .

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os ó49ãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do
procedimenÍo de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseryados
os segulnfes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do aft.23 da Leino 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

o§
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à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Apos a autorizaçãç do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite temporalde vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos Ífens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os pafticipantes.

4.7. O quantitativo decorrenÍe das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participanfes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata
o item 4.7, desde que seja destinada à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no

14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.'1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
dispon ibilidade dos créd itos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.í33, de2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o ar1. 124
da Lei no 14.133, de2021.

5.4. Apos a homologação da licitaçâo ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes
condiçôes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital
se obrigar nos limites dela;

LIJ

do



5.4.2. Será incluído na

5.4.2.1. Aceitarem .gotar

observada a classifiegão

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5'5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipoteses:

5-7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital; e

5.7'2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologaçâo da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5'í0. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11' Quando o convocado não assinar aata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item S.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação , para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5-12. Na hipÓtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada arealizaçáo de licitação específica parua aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situaçÕes:
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6.1.2. Em caso de criaçáo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1 .3. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6.1.3.í. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
paru a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

7. NEGOC|AÇÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos orgâos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. 124
da Lei no 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatÓria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçÕes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido seÉ indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item g.1, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2-4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis pa.a a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1 , o órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6 aos orgãos e às entida
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderáo
ser remanejadas pelo orgâo ou entidade gerenciadora entre os orgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante

8.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipotese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade nâo
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no í 1.462, de2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo orgão ou pela entidade participante, desde que haja previa anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoáve|

9.1 .3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2', do Decreto no

11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipotese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o orgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1 . Por razào de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

1
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í0. DAS PENALIDADE§

10.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no
êdital.

10.1.1. As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso essumido injustificadamênte após terem assinado a ata.

10.2. É da competêncie do gerenciador a aplicaÇáo das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preÇo (art. 70, inc. XlV, do Decreto n'11.462, de 20231, exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disseÍ respeito às contrataçÕes dos órgâos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicaÇâo da penalidade (art. 8", inc. lX, do Decreto n' 11.462, de
20231

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer dâs ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do rêgistro do
Íornecedor.

11. CONDrçÔES GERATS

11.1. As condições gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega e recêbimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,

depois dê lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Barroquinha-CE, ..........1

SIGNATÁRIOS:

','.'.,.'.....,..'.''''
SECRETARTO(A) DE .............
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

REPRESENTANTE
EMPRESA
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